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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

CONVOCAÇÃO Nº 20 – CHAMAMENTO PARA VAGAS EM CMEI (18/07/2025) 
 

            A Secretaria Municipal da Educação torna pública a lista das famílias comunicadas da 
convocação e que “NÃO COMPARECERAM” ao chamamento, para encaminhamento da matrícula nos 
Centros Municipais de Educação Infantil, realizado em 18 de julho de 2025, depois de esgotadas as 
tentativas de contato através das informações prestadas pelas famílias no ato de solicitação de vaga.  
                   CONVOCA-SE as famílias abaixo relacionadas para comparecerem à Secretaria Municipal  
da Educação, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data desta publicação, para confirmar o 
interesse na vaga ofertada. 
                    O  não comparecimento da família no prazo estabelecido implicará na exclusão da criança 
da lista de espera. 
 
CONVOCAÇÃO Nº 20 – AVISADOS E NÃO COMPARECERAM  

 

DATA DE 

SOLICITAÇÃO PROTOCOLO 
NOME 

COMPLETO 
DATA DE 

NASCIMENTO CPF TURMA POLO 

02/06/2025 1051120206V/2025 L.B.G.R. 26/07/2023 ***.***.749-70 INFANTIL 1 POLO 01 

02/06/2025 1550230206V/2025 G.V.D.C.S. 18/04/2023 ***.***.919-85 INFANTIL 1 POLO 01 

02/06/2025 1406590206V/2025 N.O.D.L. 11/05/2022 ***.***.919-41 INFANTIL 2 POLO 01 

06/06/2025 1558490606V/2025 T.G.C. 13/06/2022 ***.***.218-13 INFANTIL 2 POLO 01 

18/06/2025 1419491806V/2025 T.C.L. 03/12/2024 ***.***.339-20 INFANTIL POLO 02 

03/06/2025 0936170306V/2025 D.E.B. 13/02/2024 ***.***.799-54 INFANTIL 1 POLO 02 

23/06/2025 0850182306V/2025 H.K.C. 18/08/2023 ***.***.969-37 INFANTIL 1 POLO 02 

02/06/2025 1628180206V/2025 L.V.D.M. 14/02/2024 ***.***.559-83 INFANTIL 1 POLO 03 

03/06/2025 0940120306V/2025 N.R.S. 14/12/2022 ***.***.699-04 INFANTIL 2 POLO 03 

06/06/2025 1648210606V/2025 M.M.S. 07/05/2022 ***.***.529-04 INFANTIL 2 POLO 03 

03/06/2025 1352370306V/2025 H.D.M.D. 06/03/2022 ***.***.039-02 INFANTIL 3 POLO 03 

16/06/2025 1003071606V/2025 M.C.G.N. 27/12/2024 ***.***.509-91 INFANTIL POLO 04 

06/06/2025 1111310606V/2025 E.G.D.S. 06/04/2022 ***.***.189-60 INFANTIL 2 POLO 04 

02/06/2025 1447460206V/2025 G.C.S.G. 19/11/2024 ***.***.539-15 INFANTIL POLO 05 

02/06/2025 1645520206V/2025 M.M.T. 22/12/2024 ***.***.209-34 INFANTIL POLO 05 

11/06/2025 1616211106V/2025 M.C.D.R.R. 11/04/2025 ***.***.149-34 INFANTIL POLO 05 

17/06/2025 1637381706V/2025 A.L.W. 20/02/2025 ***.***.209-78 INFANTIL POLO 05 

18/06/2025 1355431806V/2025 A.G.T. 22/03/2025 ***.***.709-00 INFANTIL POLO 05 

03/06/2025 0916050306V/2025 M.C.D.S. 28/04/2023 ***.***.759-90 INFANTIL 1 POLO 05 

05/06/2025 1449420506V/2025 I.G.F.S. 18/12/2023 ***.***.889-93 INFANTIL 1 POLO 05 
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25/06/2025 1439572506V/2025 D.N. 17/12/2023 ***.***.449-00 INFANTIL 1 POLO 05 

02/06/2025 0837300206V/2025 E.G.M.D.C. 24/06/2022 ***.***.009-33 INFANTIL 2 POLO 05 

25/06/2025 1708052506V/2025 M.H.D.O.M.. 12/02/2025 ***.***.189-87 INFANTIL POLO 06 

23/05/2025 1005252305V/2025 R.J.F.R.. 21/06/2023 ***.***.929-89 INFANTIL 1 POLO 06 

03/06/2025 0753220306V/2025 E.R.D.A. 18/03/2023 ***.***.599-63 INFANTIL 2 POLO 06 

03/06/2025 1003480306V/2025 M.C.Q.G. 13/09/2021 ***.***.702-07 INFANTIL 3 POLO 06 
 

 
 
 
 
 
 

Janice Aparecida de Souza Salvador 
Secretária Municipal da Educação 

Portaria nº 7/2025 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
AVISO  

 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025 
OBJETO: inexigibilidade de chamamento público em favor da Organização da Sociedade Civil – Associação 
Promocional e Assistencial de Toledo – APA, inscrita sob o CNPJ sob o nº 78.115.870/0001-01 tem por objeto a 
execução da Deliberação nº 33/2024 – CEDIPI/PR, a qual estabelece os procedimentos de repasse de recursos na 
modalidade fundo a fundo exclusivamente para Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPI) sem fins 
lucrativos, conforme Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto da Pessoa Idosa. VALOR TOTAL 
ESTIMADO: R$ 52.690,00 (cinquenta e dois mil, seiscentos e noventa reais). 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 016/2024 – AVISO DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
O Município de Toledo, por intermédio da Secretaria da Administração, torna público, a prorrogação da vigência do 
Chamamento Público nº 016/2024, que tem por objeto o credenciamento de microempreendedores individuais, 
microempresas e empresas de pequeno porte para a prestação de serviços de pequenos reparos em prédios públicos 
municipais, pelo período adicional de 12 (doze) meses, ou seja, podendo os interessados apresentar a documentação 
até o dia 28/07/2026. A prorrogação se fundamenta no item 10.1 do Edital e no item 7.2.3 do Termo de Referência, 
permanecendo inalteradas as demais condições do edital, sendo aplicado, ainda, o reajuste dos valores com base no 
INPC, conforme previsto no item 7.2 do instrumento convocatório. 
As empresas já credenciadas permanecem habilitadas, sem necessidade de reapresentação de documentos, 
ressalvada a possibilidade de exigência de comprovação a qualquer tempo, para fins de fiscalização, durante toda a 
vigência da prorrogação. 
Secretário da administração: Marcelo Douglas Marques 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2025 
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO 
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo ESTADO: PR 
OBJETO: Contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO, 
inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28 localizada na Rua José João Muraro, 1944 - Jardim Porto Alegre, para 
execução de obra de engenharia, contemplando fornecimento de materiais e mão de obra, destinada à recuperação 
asfáltica na OT 467 e OT 468, neste município de Toledo-PR. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação 
é R$ 3.669.830,89 (três milhões, seiscentos e sessenta e nove mil, oitocentos e trinta reais, e oitenta e nove centavos). 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto será de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contados do 
próximo dia útil da emissão da Ordem de Serviço. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de 300 
(trezentos) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Artigo 75, inciso IX da Lei 
Federal 14.133/2021. 
 
EXTRATO CONTRATO Nº 661/2025 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE 
TOLEDO 
OBJETO: Contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO, 
inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28 localizada na Rua José João Muraro, 1944 - Jardim Porto Alegre, para 
execução de obra de engenharia, contemplando fornecimento de materiais e mão de obra, destinada à recuperação 
asfáltica na OT 467 e OT 468, neste município de Toledo-PR. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação 
é R$ 3.669.830,89 (três milhões, seiscentos e sessenta e nove mil, oitocentos e trinta reais, e oitenta e nove centavos). 
Contrato firmado em 23 de julho de 2025, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 43/2025.  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044/2025 
CONTRATADO: PARANA AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA 
ENDEREÇO: RODOVIA BR 277 KM 573, S/N, Fazenda São Domingos       CIDADE: Cascavel            ESTADO: PR 
OBJETO: Contratação da empresa PARANA AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA, inscrita sob o 
CNPJ 07.911.409/0001-09, por um período de até 06 (seis) meses, para prestação de serviços de locação de 
contêineres estacionários e gestão de resíduos volumosos, incluindo a disponibilização, substituição, coleta, transporte 
e destinação final ambientalmente adequada. VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 
852.444,00 (oitocentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e quarenta reais). PAGAMENTO: O pagamento será 
efetuado até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência da 
contratação é de 210 (duzentos e dez) dias, contados da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Art. 75, inciso VIII 
da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 662/2025 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e PARANA AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA 
OBJETO: Contratação da empresa PARANA AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA, inscrita sob o 
CNPJ 07.911.409/0001-09, por um período de até 06 (seis) meses, para prestação de serviços de locação de 
contêineres estacionários e gestão de resíduos volumosos, incluindo a disponibilização, substituição, coleta, transporte 
e destinação final ambientalmente adequada. VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 
852.444,00 (oitocentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e quarenta reais). Contrato firmado em 23 de setembro de 
2025, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 044/2025. 
 
EXTRATO CONTRATO Nº 600/2025 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, EDUCAÇÃO E APRENDIZAGEM LTDA 
(IDEA) 
OBJETO: Contratação da empresa Instituto de Desenvolvimento, Educação e Aprendizagem Ltda (IDEA), inscrito no 
CNPJ nº 47.657.354/0001-77, para realização do curso " ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E 
TERMO DE REFERÊNCIA", na modalidade “in company”. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 
40.400,00 (quarenta mil e quatrocentos reais). Contrato firmado em 23 de julho de 2025, conforme conclusões do 
processo de Inexigibilidade de Licitação nº 40/2025. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 531/2025 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI/PR - 
UNIDADE TOLEDO 
OBJETO: Contratação da empresa Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI/PR - Unidade Toledo, inscrita 
sob o CNPJ 03.776.284/0015-04, Rua Júlio de Castilho, 3465 - Vila Industrial, para a prestação de serviços de curso de 
qualificação profissional, em nível de qualificação e aperfeiçoamento, para os munícipes de Toledo, através do 
intercâmbio de conhecimento técnico e tecnológico e da implementação do Programa de Educação Profissional, sendo 
realizadas as horas práticas em locais na própria unidade do SENAI. VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da 
contratação é de R$ R$ 173.961,22 (cento e setenta e três mil, novecentos e sessenta e um reais e vinte e dois 
centavos). Contrato firmado em 22 de julho de 2025, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 
33/2025. 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

PORTARIA SMAD/DCLC Nº 033/2025 – SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DE COMISSÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

 
“Dispõe sobre a substituição do membro da Comissão do Processo 
Administrativo Sancionador nº 030/2024”. 
 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das competências e atribuições que lhe são conferidas na Lei 
Orgânica do Município de Toledo e de acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666/93, Lei nº 8987/95 e Decreto nº 1.012, de 11 
de dezembro de 2023, 

 
Considerando a necessidade de substituição do membro da Comissão designada por meio da Portaria nº 

030/2024, de 24 de outubro de 2024, em virtude da mudança de local de exercício do servidor anteriormente nomeado; 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º. Fica dispensado da função de membro da Comissão do Processo Administrativo Sancionador nº 030/2024, 

instaurado por meio da Portaria nº 030/2024, de 24 de outubro de 2024, o seguinte servidor: 
I – ALISSON MARICATO TEIXEIRA – matrícula nº 846581, na qualidade de Presidente; 
 
Art. 2º. Fica designado para compor a nova Comissão o seguinte servidor: 
I – MOACIR TEIXEIRA LOPES – matrícula nº 784351, na qualidade de Presidente; 

 
Art. 3º. Estabelecer prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão, a partir 

da publicação desta Portaria.  
 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições com contrário.  
 
Toledo, 23 de julho de 2025. 

 
Assinado digitalmente  

MARCELO DOUGLAS MARQUES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
Portaria nº 3, de 1º de janeiro de 2025 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - Cep 85900-110 – Toledo/ PR – 45 3196-2153 

www.toledo.pr.gov.br         licitação@toledo.pr.gov.br  

 
 

SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO DE NOVO ITEM NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA) 
 

Nos termos do Art. 18 do Decreto Municipal nº 722/2023, o Município de Toledo informa a alteração do 
Plano de Contratações Anual (PCA 2025), a qual decorreu de motivos diversos dos elencados no §1º do referido 
artigo, a modificação foi devidamente justificada pela unidade demandante e autorizada conjuntamente pelo 
Secretário da Administração e pelo Secretário da Fazenda, conforme exigência do §2º. 

 
 
 
O PCA atualizado está disponível para consulta no sítio eletrônico oficial do Município de Toledo, sem 

prejuízo de sua divulgação por outros meios. 
 

Toledo, 23 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MARCELO DOUGLAS MARQUES 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - Cep 85900-110 – Toledo/ PR – 45 3196-2153 

www.toledo.pr.gov.br         licitação@toledo.pr.gov.br  

 
 
 

 
ANEXO I – IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

17. PROCURADORIA JURÍDICA 

IT
EM

 

RESPON 
SÁVEL 

DATA 
INÍCIO 

TRAMITA 
ÇÃO 

INTERNA 

DATA 
DESEJADA 

PARA 
CONTRATA 

ÇÃO 

MODALIDADE OBJETO A SER CONTRATADO JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

ESTIMA 
TIVA DE 
VALOR 

GRAU DE 
PRIORIDA 
DE (BAIXO, 
MÉDIO OU 

ALTO) 

VINCULAÇÃO 
OU INTERPEN 
DÊNCIA COM 

OUTRO 
PROCESSO 

PROCE
SSO 

PODE 
SER 

PRORR
OGA 
DO 

(SIM, 
NÃO) 

17
.5

 
 Procon 21/07/2025 11/08/2025 Inexigibilidade 

Contratação da empresa IOC CAPACITAÇÃO LTDA, 
sob CNPJ: 10.825.457/0001-09, para realização de 
inscrição no evento “1ª Conferência de Contratos 
Administrativos de acordo com a lei nº14.133/2021. 
Desafios e inovações na gestão de contratos 
administrativos em tempos de transformação digital”. O 
Evento será realizado nos dias 11,12 e 13 de agosto de 
2025, no hotel Golden Park Internacional Foz & 
Convenções, na cidade de Foz do Iguaçu, Paraná. 

A participação 1ª Conferência de Contratos 
Administrativos se justifica pela relevância do 
conteúdo programático para o aprimoramento 
da atuação jurídica no âmbito da Administração 
Pública Municipal, especialmente em gestão de 
contratos administrativos. 

R$ 4.490,00 ALTO NÃO NÃO 
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PUBLICAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, na condição de órgão gerenciador, torna pública a intenção de realizar 
processo licitatório para registro de preços, nos termos do art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 116 do 
Decreto Municipal nº 722/2023, com vistas à futura e eventual aquisição de bens e serviços comuns, conforme 
descrição abaixo: 

• Objeto pretendido: Cortina Blackout (corta luz) em PVC na cor branco/cinza (instalada), varão para cortina 19mm 
e kit suporte para varão , conforme especificações técnicas a serem detalhadas no termo de referência; 

• Prazo para manifestação de interesse: 8 (oito) dias úteis a contar da publicação desta intenção; 

• Forma de manifestação: As Secretarias interessadas deverão encaminhar manifestação formal de interesse à 
Secretaria de Saúde, contendo justificativa da demanda, estimativa de quantitativos e demais informações 
pertinentes, a fim de viabilizar a inclusão como órgãos participantes do certame. 

As manifestações deverão ser enviadas até o término do prazo para o seguinte endereço eletrônico: 
saude@toledo.pr.gov.br . 

A eventual ausência de manifestação será interpretada como desinteresse em participar do processo como 
órgão participante. 
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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

CONVOCAÇÃO Nº 20 – CHAMAMENTO PARA VAGAS EM CMEI (18/07/2025) 
 

            A Secretaria Municipal da Educação torna pública a lista das famílias comunicadas da 
convocação e que “NÃO COMPARECERAM” ao chamamento, para encaminhamento da matrícula nos 
Centros Municipais de Educação Infantil, realizado em 18 de julho de 2025, depois de esgotadas as 
tentativas de contato através das informações prestadas pelas famílias no ato de solicitação de vaga.  
                   CONVOCA-SE as famílias abaixo relacionadas para comparecerem à Secretaria Municipal  
da Educação, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data desta publicação, para confirmar o 
interesse na vaga ofertada. 
                    O  não comparecimento da família no prazo estabelecido implicará na exclusão da criança 
da lista de espera. 
 
CONVOCAÇÃO Nº 20 – AVISADOS E NÃO COMPARECERAM  

 

DATA DE 

SOLICITAÇÃO PROTOCOLO 
NOME 

COMPLETO 
DATA DE 

NASCIMENTO CPF TURMA POLO 

02/06/2025 1051120206V/2025 L.B.G.R. 26/07/2023 ***.***.749-70 INFANTIL 1 POLO 01 

02/06/2025 1550230206V/2025 G.V.D.C.S. 18/04/2023 ***.***.919-85 INFANTIL 1 POLO 01 

06/06/2025 1558490606V/2025 T.G.C. 13/06/2022 ***.***.218-13 INFANTIL 2 POLO 01 

03/06/2025 0936170306V/2025 D.E.B. 13/02/2024 ***.***.799-54 INFANTIL 1 POLO 02 

23/06/2025 0850182306V/2025 H.K.C. 18/08/2023 ***.***.969-37 INFANTIL 1 POLO 02 

02/06/2025 1628180206V/2025 L.V.D.M. 14/02/2024 ***.***.559-83 INFANTIL 1 POLO 03 

03/06/2025 0940120306V/2025 N.R.S. 14/12/2022 ***.***.699-04 INFANTIL 2 POLO 03 

06/06/2025 1648210606V/2025 M.M.S. 07/05/2022 ***.***.529-04 INFANTIL 2 POLO 03 

03/06/2025 1352370306V/2025 H.D.M.D. 06/03/2022 ***.***.039-02 INFANTIL 3 POLO 03 

16/06/2025 1003071606V/2025 M.C.G.N. 27/12/2024 ***.***.509-91 INFANTIL POLO 04 

06/06/2025 1111310606V/2025 E.G.D.S. 06/04/2022 ***.***.189-60 INFANTIL 2 POLO 04 

02/06/2025 1645520206V/2025 M.M.T. 22/12/2024 ***.***.209-34 INFANTIL POLO 05 

11/06/2025 1616211106V/2025 M.C.D.R.R. 11/04/2025 ***.***.149-34 INFANTIL POLO 05 

17/06/2025 1637381706V/2025 A.L.W. 20/02/2025 ***.***.209-78 INFANTIL POLO 05 

18/06/2025 1355431806V/2025 A.G.T. 22/03/2025 ***.***.709-00 INFANTIL POLO 05 

05/06/2025 1449420506V/2025 I.G.F.S. 18/12/2023 ***.***.889-93 INFANTIL 1 POLO 05 

25/06/2025 1439572506V/2025 D.N. 17/12/2023 ***.***.449-00 INFANTIL 1 POLO 05 

02/06/2025 0837300206V/2025 E.G.M.D.C. 24/06/2022 ***.***.009-33 INFANTIL 2 POLO 05 

25/06/2025 1708052506V/2025 M.H.D.O.M.. 12/02/2025 ***.***.189-87 INFANTIL POLO 06 

23/05/2025 1005252305V/2025 R.J.F.R.. 21/06/2023 ***.***.929-89 INFANTIL 1 POLO 06 
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03/06/2025 0753220306V/2025 E.R.D.A. 18/03/2023 ***.***.599-63 INFANTIL 2 POLO 06 

03/06/2025 1003480306V/2025 M.C.Q.G. 13/09/2021 ***.***.702-07 INFANTIL 3 POLO 06 
 

 
 
 
 
 
 

Janice Aparecida de Souza Salvador 
Secretária Municipal da Educação 

Portaria nº 7/2025 
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

 

 
 
 

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO 
Avenida José João Muraro, 1944, Jardim Porto Alegre, Toledo – Paraná – CEP 85.906-370 

www.emdur.com.br 
  

 

PORTARIA: 28/2025 

DATA: 24 de julho de 2025 

SÚMULA: Revoga adicional de função a Empregados Públicos da EMDUR 

 

O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano 

e Rural de Toledo, Empresa Pública criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições 

legais. 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Fica revogado Inciso I, Portaria nº 14/2024, 18 de março de 2024, no 

que tange a designação ao empregado público PAULO RODRIGO JULIO, com Adicional de Função 

de Supervisor de Pintura Viária Noturna, do Setor de Pinturas, na Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Rural de Toledo – EMDUR, efeitos retroativos a contar de 16/07/2025. 

. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 

24 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 
JOSÉ AIRTON CELLA 

Diretor Superintendente – EMDUR 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
Município de Toledo 

Estado do Paraná 
 

Secretaria Executiva do Conselho Municipal da Juventude - COMJUVE 
Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 

E-mail: comjuve.toledo@gmail.com 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2/2025 
Dispõe sobre a Convocação para o 
Processo de Escolha dos Representantes 
da Sociedade Civil no Conselho Municipal 
da Juventude - COMJUVE para a gestão 
compreendida entre 2025-2027. 

 
O Conselho Municipal da Juventude - COMJUVE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 2.210 de 16 de setembro de 2015 e suas alterações, 
com o apoio da Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social: Infância, Juventude, Pessoa 
Idosa e Família, CONVOCA para o Processo de Escolha dos representantes da 
Sociedade Civil no COMJUVE para Gestão 2025-2027. 

 
I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º - O presente edital dispõe sobre o Processo de Escolha dos 
representantes da Sociedade Civil no Conselho Municipal da Juventude – COMJUVE, para 
comporem a gestão 2025 a 2027, em conformidade com a Municipal nº 2.210 de 16 de 
setembro de 2015. 

 
Art. 2º - O Conselho Municipal da Juventude – COMJUVE, é um órgão 

colegiado, de caráter permanente, deliberativo, consultivo e fiscalizador, de representação da 
população jovem, tendo como balizadores a Constituição Federal e o Estatuto da Juventude. 

 
Art. 3º - O COMJUVE será composto por 16 (dezesseis) conselheiros titulares 

e seus respectivos suplentes, de forma paritária, entre representantes do Poder Público, 
indicados pelos gestores das pastas, e Sociedade Civil, escolhidos através deste processo de 
escolha. 

 
Art. 4º - Em conformidade com a Lei Municipal nº 2.210 de 16 de setembro de 

2015, as vagas a que se refere este edital serão assim distribuídas: 
I - uma vaga para organizações juvenis religiosas;  
II - uma vaga para empreendedorismo, trabalho, emprego e renda;  
III - uma vaga para movimentos artísticos e culturais;  
IV - uma vaga para saúde e qualidade de vida (saúde, meio ambiente, 

alimentação, esportes, clubes de serviço, etc); 
V - uma vaga para movimentos pelos direitos humanos;  
VI - uma vaga para estudantes secundaristas e estudantes de nível superior e 

técnico; 
VII - uma vaga para grupos que atuem na defesa de direitos de minorias;  
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CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
Município de Toledo 

Estado do Paraná 
 

Secretaria Executiva do Conselho Municipal da Juventude - COMJUVE 
Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 

E-mail: comjuve.toledo@gmail.com 
 

VIII - uma vaga para organizações que lutam pela defesa da equidade étnico-
racial.  

 
II – DAS INSCRIÇÕES 

Art. 5º - Para candidatos ao segmento estudantes secundaristas e estudantes 
de nível superior e técnico, deverá ser apresentado no ato da inscrição os seguintes 
documentos: 

I – Requerimento de solicitação de inscrição no processo eleitoral (Apêndice 
II); 

II – Declaração de matrícula atualizada no ano de 2025; 
III – Cópia legível do documento oficial com foto.  
Parágrafo único – Para adolescentes com idade entre 15 e 17 anos, é 

necessário ainda a apresentação da autorização do responsável legal (Apêndice III). 
 
Art. 6º- Para os demais segmentos, a associação/entidade/grupo/organização 

deverá apresentar no ato da inscrição os seguintes documentos: 
I – Requerimento de solicitação de inscrição no processo eleitoral (Apêndice 

IV); 
II – Documento que comprove a atuação no Município de Toledo, podendo ser: 
a) CNPJ ativo no Município de Toledo; ou 
b) Relatórios de atividades, ou listas de presenças, ou outros documentos que 

possam comprovar a atuação no Município de Toledo; ou 
c) Declaração expedida por uma entidade legalmente constituída. 
III – Indicação de conselheiro titular e suplente para representar a 

associação/entidade/grupo/organização (Apêndice V); 
IV – Cópia legível do documento oficial com foto dos indicados.  
 
Parágrafo único – Para adolescentes com idade entre 15 e 17 anos, é 

necessário ainda a apresentação da autorização do responsável legal (Apêndice III). 
 

 
III – DOS PRAZOS 

Art. 7º - As inscrições deverão ser feitas no período de 28 de julho de 2025 à 
28 de agosto de 2025, em uma das seguintes formas: 

I – Presencialmente, com todos os documentos requeridos, na Secretaria 
Executiva do COMJUVE sito à Rua México, nº 150 – Jardim Gisela, Toledo/PR, no horário 
das 08h às 11h30 e das 13h às 16h30. 

II – Virtualmente, com todos os documentos requeridos, através do link: 
https://forms.gle/YMYnUYPzy6eE3sTz7. 
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CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
Município de Toledo 

Estado do Paraná 
 

Secretaria Executiva do Conselho Municipal da Juventude - COMJUVE 
Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 

E-mail: comjuve.toledo@gmail.com 
 

 
Parágrafo único – No formulário de inscrição on-line o interessado deverá fazer 

o upload do arquivo e preencherá o formulário, sendo de sua inteira responsabilidade o 
fornecimento das informações corretas. 

 
Art. 8º - A equipe que analisará as inscrições, durante o processo de análise 

dos documentos poderá solicitar outras informações ou documentos caso necessário, 
mediante ofício formal assinado. 
 

Art. 9º - Os nomes das Representações da Sociedade Civil aptas a 
participarem do processo de escolha da composição da sociedade civil do COMJUVE serão 
publicados no Órgão Oficial do Município, no dia 1º de setembro de 2025. 

 
§ 1º - As Representações da Sociedade Civil que não tenham sido relacionadas 

como aptas, poderão recorrer da decisão no prazo de 2 dias úteis, contados da publicação, 
de forma online, através do e-mail: comjuve.toledo@gmail.com a qual será julgado e 
publicada a decisão no prazo de 1 dia útil. 

 
Art. 10 - O resultado final das representações de cada segmento da Sociedade 

Civil habilitadas a participarem do processo de escolha será publicado em Órgão Oficial 
Eletrônico do Município de Toledo, no dia 4 de setembro de 2025. 
 

IV – DO PROCESSO DE ESCOLHA E POSSE 
Art. 11 – A eleição ocorrerá no dia 9 de setembro de 2025, presencialmente, 

na Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social: Infância, Juventude, Pessoa Idosa e 
Família, sito à Rua México, nº 150 – Jardim Gisela, Toledo/PR, no horário das 08h às 11h30 
e das 13h às 16h30. 

 
§ 1º - Poderá votar qualquer pessoa com idade mínima de 15 anos e residente 

em Toledo. 
§ 2º - O eleitor poderá votar em apenas uma representação por segmento.  
 
§ 3º - É garantido o sigilo absoluto dos dados pessoais preenchidos no 

formulário online, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais).  

 
Art. 12 - A eleição será para a escolha de até duas representações por 

segmento.  
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CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
Município de Toledo 

Estado do Paraná 
 

Secretaria Executiva do Conselho Municipal da Juventude - COMJUVE 
Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 

E-mail: comjuve.toledo@gmail.com 
 

§ 1º - A associação/entidade/grupo/organização mais votada ocupará a 
titularidade e a segunda mais votada, a suplência. 

 
§ 2º - Havendo somente uma inscrita por segmento, estando apta, essa indicará 

conselheiro titular e suplente. 
 
§ 3º - Em caso de empate quanto ao número de votos, o critério para 

desempate será a associação/entidade/grupo/organização que tenha indicado jovens para 
representá-la; 

 
§ 4º - Em caso de permanência de empate, o critério de desempate será pela 

associação/entidade/grupo/organização que estiver em atividade há mais tempo em Toledo; 
 
§ 5º – Caso haja duas entidades ou mais concorrendo no mesmo segmento 

será considerado titular o indicado pela entidade mais votada e suplente o indicado titular da 
segunda mais votada. 
 

Art. 13 - A posse da Gestão 2025-2027 do COMJUVE ocorrerá em 25 de 
setembro às 8h30 no Centro da Juventude Mariana Luiza Von Borstel - Jd Coopagro. 

 
V – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 14 - Este edital seguirá o cronograma conforme APÊNDICE I. Caso 
necessário, pode haver alterações. 

 
Art. 15 – As associações/entidades/grupos/organizações e estudantes 

inscritos no Processo de Escolha dos representantes da Sociedade Civil no COMJUVE para 
Gestão 2025-2027 do Edital nº 01-2025-COMJUVE, terão sua inscrição validada neste edital. 

 
Art. 16 - Os casos omissos neste edital serão analisados pelo Conselho 

Municipal da Juventude e pela Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social: Infância, 
Juventude, Pessoa Idosa e Família. 

 
Art. 17 – Este edital entra em vigor na sua publicação, ficando revogado o Edital 

nº 01/2025-COMJUVE.  
 

Toledo, 22 de julho de 2025. 
 

CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE – COMJUVE 
Toledo/PR 
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CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
Município de Toledo 

Estado do Paraná 
 

Secretaria Executiva do Conselho Municipal da Juventude - COMJUVE 
Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 

E-mail: comjuve.toledo@gmail.com 
 

APÊNDICE I 
 

CRONOGRAMA DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DA 
SOCIEDADE CIVIL NO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE – COMJUVE PARA A 

GESTÃO COMPREENDIDA ENTRE 2025-2027 
 

28 de julho a 28 de agosto de 2025 Inscrição  

29 de agosto de 2025 
Análise da documentação pela equipe da Secretaria 
de Desenvolvimento Humano e Social: Infância, 
Juventude, Pessoa Idosa e Família 

1º de setembro de 2025 Publicação preliminar das representações da 
sociedade civil habilitadas 

2 e 3 de setembro de 2025 Prazo para recurso 

4 de setembro de 2025 Publicação do resultado final das representações 
da sociedade civil habilitadas  

9 de setembro de 2025 Escolha dos representantes da sociedade civil 

10 de setembro de 2025 Publicação do resultado do processo de escolha 
dos representantes da sociedade civil 

25 de setembro de 2025 Posse dos novos conselheiros  
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CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
Município de Toledo 

Estado do Paraná 
 

Secretaria Executiva do Conselho Municipal da Juventude - COMJUVE 
Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 

E-mail: comjuve.toledo@gmail.com 
 

 
APÊNDICE II 

 
REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO ELEITORAL – 

ESTUDANTES SECUNDARISTAS E ESTUDANTES DE NÍVEL SUPERIOR E TÉCNICO 
 

Dados do(a) candidato(a): 

Nome:____________________________________________________________________ 

Email:___________________________________________ 

Telefone:_______________________ 

(  ) Estudante secundarista; (  ) Estudante nível técnico; (  ) Estudante nível superior. 

Instituição onde desenvolve os estudos: __________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

Qual a série ou período que cursa? ______________________________________________ 

Em caso de nível técnico ou superior, qual o curso? ________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

 

Toledo,  ___ de_______________ de 2025. 
 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura do(a) candidato(a) 

 
 

 
 
 
 
 
 
 



Ano XV Toledo, 24 de julho de 2025 Edição nº 4418 Página 43 de 58

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
Município de Toledo 

Estado do Paraná 
 

Secretaria Executiva do Conselho Municipal da Juventude - COMJUVE 
Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 

E-mail: comjuve.toledo@gmail.com 
 

 
APÊNDICE III 

 
AUTORIZAÇÃO DO(A) RESPONSÁVEL LEGAL 
*Para adolescentes com idade entre 15 e 17 anos* 

Eu ____________________________________________________, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº _________________, inscrito/a sob CPF/MF sob 

nº__________________, responsável pelo(a) adolescente: 

______________________________________________, Cédula de Identidade nº 

_________________, inscrito/a sob CPF sob nº__________________, AUTORIZO sua 

participação no Processo de Escolha dos representantes da Sociedade Civil no Conselho 

Municipal da Juventude - COMJUVE para Gestão 2025-2027, em conformidade com o Estatuto 

da Criança e do Adolescente. 

 

Toledo, ______________________________ de 2024. 

 

 

____________________________________________ 
[ASSINATURA DO/A RESPONSÁVEL] 

 

 
____________________________________________ 

[ASSINATURA DO/A ADOLESCENTE 
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APÊNDICE IV 

 
REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO ELEITORAL  

 
Dados da associação/entidade/grupo/organização: 

Nome:____________________________________________________________________ 

E-mail:______________________________________Telefone:_______________________ 

Qual denominação? (  ) Organização da Sociedade Civil; (  ) Associação; (  ) Coletivo;  

(  ) Movimento Social; (   ) Entidade; (  ) Outro:______________________________________ 

CNPJ (se tiver):_____________________________ 

Data do início das atividades em Toledo: ____/____/______ 

 

Responsável ou responsáveis (se houver necessidade, os itens podem ser duplicados):  

Nome:____________________________________________________________________ 

E-mail:______________________________________Telefone:_______________________ 

Função:___________________________________________________________________ 

 

Nome:____________________________________________________________________ 

E-mail:______________________________________Telefone:_______________________ 

Função:___________________________________________________________________ 

 
1.1 Onde o grupo desenvolve suas atividades?  
 
 
 
1.2 Qual a periodicidade dos encontros? 
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1.3 Quais os objetivos? 
 
 
 
 
1.4 Descreva as ações desenvolvidas: 
 
 
 
 
Segmento ao qual se candidatará: 
(  ) Organizações juvenis religiosas; 
(  ) Empreendedorismo, trabalho, emprego e renda; 
(  ) Saúde e qualidade de vida (saúde, meio ambiente, alimentação, esportes, clubes de 
serviço, etc); 
(  ) Movimentos pelos Direitos Humanos;  
(  ) Grupos que atuem na defesa de direitos de minorias; 
(  ) Movimentos culturais e artísticos; 
(  ) Organizações que lutam pela defesa da equidade étnico-racial. 
 

 

Toledo,  ___ de_______________ de 2025. 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Representante Legal 

RG/CPF: 
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APÊNDICE V 
INDICAÇÃO DE CONSELHEIRO(A) TITULAR E SUPLENTE REPRESENTANDO A 

ASSOCIAÇÃO/ENTIDADE/GRUPO/ORGANIZAÇÃO 
 

Eu, _______________________________________________, portador(a) da 

Cédula de Identidade nº _________________, inscrito/a sob CPF sob 

nº_________________, responsável pela 

associação/entidade/grupo/organização__________________________________________

_________________________________________________________________________,

DECLARO QUE, caso eleito(a), fica/m indicado/s a/s pessoa/s abaixo nominada/s como 

representantes da referida entidade para atuar enquanto conselheiro/s no Conselho Municipal 

da Juventude – COMJUVE para a Gestão 2024-2026: 

 
Conselheiro Titular: 

RG: CPF: 

Contato: 

E-mail: 
 
Conselheiro Suplente: 

RG: CPF: 

Contato: 

E-mail: 
 

Toledo,  ___ de_______________ de 2025. 
 
 

____________________________________________ 
Representante Legal 

RG/CPF: 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 
e-mail: cmdca.toledo@gmail.com 

 

  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2025 

Dispõe sobre a Convocação para o Processo de Escolha 
dos Representantes da Sociedade Civil no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA de Toledo/PR para a gestão compreendida entre 
2025 a 2027. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo-PR (CMDCA), no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 2.043/2010 e em conformidade com a Lei Federal nº. 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), CONVOCA para a Processo de Escolha dos Representantes da 
Sociedade Civil no CMDCA para a gestão 2025-2027:  
 

I - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º - O presente edital dispõe sobre o Processo de Escolha dos representantes da Sociedade 

Civil no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA para a Gestão 2025-2027, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 2.043/2010. 

 
Art. 2º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo, identificado pela 

sigla CMDCA, é um órgão colegiado, de composição paritária, permanente e autônomo, de caráter deliberativo, 
normativo, consultivo, controlador e fiscalizador da política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 2.043/2010 e Lei Federal nº. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente). 

 
Art. 3º - O CMDCA será composto por 14 (quatorze) conselheiros titulares e seus respectivos 

suplentes, de forma paritária entre representantes da administração pública municipal e entidades de atendimento à 
criança e ao adolescente, escolhidos através deste processo de escolha. 

 
Art. 4º - Em conformidade com a Seção V da Lei Municipal nº 2.043/2010, as vagas a que se refere 

este edital são destinadas a entidades não-governamentais que desenvolvem atendimento conforme disposto no Art. 
90 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 
§ 1º – Somente poderão participar do processo de eleição as organizações não-governamentais com 

atuação no Município de Toledo.  
 
§ 2º – O mandato no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pertencerá às 

organizações não-governamentais eleitas, que indicarão seus membros para atuarem como seus representantes.  
 
§ 3º – Os conselheiros representantes da sociedade civil não poderão ter vínculo empregatício com o 

poder público municipal. 
 

II – DAS INSCRIÇÕES 
Art. 5º - As entidades não-governamentais deverão apresentar no ato da inscrição os seguintes 

documentos: 
a) Requerimento de solicitação de inscrição no processo de escolha (APÊNDICE II); 
b) CNPJ ativo e dentro do prazo de validade;  
c) Cópia do registro da entidade no CMDCA, ativo e dentro do prazo de validade; 
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d) Declaração, emitida e assinada pelo Presidente da Organização da Sociedade Civil ou 
Responsável Legal, de que a Organização da Sociedade Civil está cumprindo com os objetivos, programas, projetos 
e quantidade de atendidos informados nos documentos no ato da solicitação de Registro da Organização da 
Sociedade Civil e Inscrição dos Programas no CMDCA (APÊNDICE III); 

e) Indicação de conselheiro titular e suplente representando da entidade (APÊNDICE IV); 
f) Apresentação de documento oficial com foto ou cópia legível do documento dos indicados; 
g) Declaração de Idoneidade para Conselheiros (APÊNDICE V). 
 
§ 1º - A documentação entregue será analisada pela Comissão Organizadora do Processo de 

Escolha dos Representantes da Sociedade Civil no CMDCA para gestão 2025-2027 em conformidade com o 
disposto na Lei Municipal nº 2.043/2010 e Lei Federal nº. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

 
§ 2º - A Comissão Organizadora do Processo de Escolha dos Representantes da Sociedade Civil no 

CMDCA para gestão 2025-2027, durante o processo de análise dos documentos poderá solicitar outras informações 
ou documentos caso necessário, mediante ofício formal assinado pela comissão. 

 
III – DOS PRAZOS 

Art. 6º - As inscrições deverão ser feitas no período de 24 de julho a 8 de agosto de 2025, em uma 
das seguintes formas: 

I – Presencialmente, com todos os documentos requeridos, na Secretaria Executiva do CMDCA, 
situada a Rua México, nº 150 – Jardim Gisela, Toledo/PR, no horário das 08h às 11h30 e 13h às 16h. 

II – Virtualmente, anexando todos os documentos requeridos através do link: 
https://forms.gle/dBGnhT3QTHHp82oK6.  

 
Parágrafo único – No formulário de inscrição on-line a entidade deverá fazer o upload do arquivo, 

sendo este de no máximo 10MB e preencherá o formulário, sendo de sua inteira responsabilidade o fornecimento 
das informações corretas. 
 

Art. 7º - O resultado preliminar das entidades não-governamentais habilitadas a participarem do 
processo de escolha será publicado em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, no dia 12 de agosto de 
2025. 

 
§ 1º - As entidades não-governamentais que não tenham sido relacionadas como habilitadas, 

poderão recorrer da decisão no prazo de 2 (dois) dias úteis, de forma online, através do e-mail: 
cmdca.toledo@gmail.com ou de forma presencial, na Secretaria Executiva do CMDCA sito à Rua México, nº 150 – 
Jardim Gisela, Toledo/PR, no horário das 08h às 11h30 e das 13h às 16h. 

 
§ 2º - O recurso será julgado pela Comissão Organizadora do Processo de Escolha dos 

Representantes da Sociedade Civil no CMDCA para gestão 2025-2027. 
 
Art. 8º - O resultado final das entidades não-governamentais habilitadas a participarem do processo 

de escolha será publicado em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, no dia 18 de agosto de 2025. 
 
 

IV – DO PROCESSO DE ESCOLHA E POSSE 
Art. 9º – Havendo somente sete entidades não-governamentais inscritas e habilitadas, as mesmas 

serão consideradas eleitas para representar a Sociedade Civil no CMDCA, havendo a dispensa da eleição, a ser 



Ano XV Toledo, 24 de julho de 2025 Edição nº 4418 Página 49 de 58

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 
e-mail: cmdca.toledo@gmail.com 

 

comunicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, no dia 18 de agosto de 2025. 
 
Art. 10 – Havendo mais de sete entidades não-governamentais inscritas e habilitadas, a eleição 

ocorrerá no dia 19 de agosto de 2025, na Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social: Infância, Juventude, 
Pessoa Idosa e Família, sito à Rua México, nº 150 – Jardim Gisela, Toledo/PR, no horário das 08h às 11h30 e das 
13h às 16h00. 

 
§ 1º - Poderá votar qualquer pessoa com idade mínima de 18 anos e residente em Toledo, 

apresentando documento oficial com foto e comprovante de residência. 
 
§ 2º - O eleitor poderá votar em apenas uma entidade. 
 
§ 3º - As entidades não-governamentais inscritas e habilitadas poderão indicar até 2 (dois) fiscais 

para acompanhar o processo de escolha, mediante indicação formal (APÊNDICE VI) a ser apresentada no ato.  
 

Art. 11 – Em caso de empate, o critério de desempate será o tempo de registro no CMDCA. 
 
Art. 12 - A posse da Gestão 2025-2027 do CMDCA ocorrerá no dia 27 de agosto de 2025, conforme 

horário e local a ser publicizado em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, juntamente com o resultado da 
escolha dos representantes da sociedade civil. 

 
V – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13 - Este edital seguirá o cronograma conforme APÊNDICE I, podendo haver alterações. 
 
Art. 14 - Os casos omissos neste edital serão analisados pela Comissão Organizadora do Processo 

de Escolha dos Representantes da Sociedade Civil no CMDCA para gestão 2025-2027. 
 
 
 

Toledo, 23 de julho de 2025. 
 
 

 
IRES DAMIAN SCUZZIATO 

Presidente 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Gestão 2025-2027 
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APÊNDICE I  

CRONOGRAMA PROCESSO DE ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL NO CMDCA DE 
TOLEDO/PR PARA A GESTÃO COMPREENDIDA ENTRE 2025 A 2027 

 
 

24 de julho a 8 de agosto de 2025 Inscrição  

11 de agosto de 2025 
Análise da documentação pela Comissão Organizadora 
do Processo de Escolha dos Representantes da 
Sociedade Civil no CMDCA para gestão 2025-2027 

12 de agosto de 2025 Publicação preliminar das representações da sociedade 
civil habilitadas 

13 e 14 de agosto de 2025 Prazo para recurso  

15 e 18 de agosto de 2025 Análise de recurso e publicação do resultado final das 
representações da sociedade civil habilitadas 

19 de agosto de 2025 Escolha dos representantes da sociedade civil 

27 de agosto de 2025 Posse dos novos conselheiros  
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APÊNDICE II 
REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE ESCOLHA DOS REPRESENTANTES 

DA SOCIEDADE CIVIL NO CMDCA PARA GESTÃO 2025-2027 
 
À Comissão Organizadora do Processo de Escolha dos Representantes da Sociedade Civil no 

CMDCA para gestão 2025-2027, a Entidade de Atendimento Não Governamental, abaixo descrita, por seu 
representante legal, vem requerer a através deste a inscrição no Processo de Escolha dos Representantes da 
Sociedade Civil no CMDCA para gestão 2025-2027. 

 
A) Dados da Entidade de Atendimento 

Nome da Entidade de atendimento:_________________________________________________________________ 

CNPJ:_____________________________________ Data de inscrição no CNPJ: ____________________________ 

Endereço: _____________________________________________________Bairro:__________________________                     

Município:___________________________________________ UF:_____ CEP:_____________________________ 

Telefone/Telefones:______________________________________________________________________________ 

E-mail:________________________________________________________________________________________ 

 
Responsável ou responsáveis (se houver necessidade, os itens podem ser duplicados):  

Nome:____________________________________________________________________ 

E-mail:______________________________________Telefone:_______________________ 

Função:___________________________________________________________________ 

 

Nome:____________________________________________________________________ 

E-mail:______________________________________Telefone:_______________________ 

Função:___________________________________________________________________ 

 

B) Em conformidade com o artigo 90 do ECA, a entidade de atendimento executa: 

(  ) Programas de Proteção, em regime de: 

      (  ) Orientação e apoio sócio-familiar; 

      (  ) Apoio socioeducativo em meio aberto; 

      (  ) Colocação familiar; 

      (  ) Acolhimento institucional. 

(  ) Programas Socioeducativos, em regime de: 

      (  ) Prestação de Serviço à Comunidade; 

      (  ) Liberdade assistida; 

      (  ) Semiliberdade; 

      (  ) Internação. 
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Responsável ou responsáveis (se houver necessidade, os itens podem ser duplicados):  

Nome:____________________________________________________________________ 

E-mail:______________________________________Telefone:_______________________ 

Função:___________________________________________________________________ 

 

Nome:____________________________________________________________________ 

E-mail:______________________________________Telefone:_______________________ 

Função:___________________________________________________________________ 

 
C) Breve apresentação da entidade, objetivos e demais informações que considerar relevante: 
 
 

 

 

 

 

 

Toledo,  ___ de_______________ de 2025. 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Representante Legal 

RG/CPF: 
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APÊNDICE III 
 DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE OBJETIVOS 

 
 
 

Eu,______________________________________________________________________________

RG nº ___________________________ e CPF nº ___________________________________ responsável pela 

entidade ___________________________________________________________________________, CNPJ nº 

______________________________________________, DECLARO que a entidade mencionada está cumprindo 

com os objetivos, programas, projetos e quantidade de atendidos informados nos documentos no ato da solicitação 

de Registro da Organização da Sociedade Civil e Inscrição dos Programas no CMDCA.  

 

Toledo, ___ de _________________ de 2025. 

 
 
 
 

____________________________________________ 
Representante Legal 

RG/CPF: 
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APÊNDICE IV  
INDICAÇÃO DE CONSELHEIRO(A) TITULAR E SUPLENTE REPRESENTANDO A 

INSTITUIÇÃO/ASSOCIAÇÃO/ENTIDADE/GRUPO/ORGANIZAÇÃO 
 

Eu,______________________________________________________________________________

RG nº ___________________________ e CPF nº ___________________________________ responsável pela 

entidade ___________________________________________________________________________, CNPJ nº 

______________________________________________, DECLARO QUE, caso escolhidos, ficam indicadas as 

pessoas abaixo nominadas como representantes da referida entidade para atuar enquanto conselheiro/s no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA para a gestão compreendida entre 2025-

2027: 

1. CONSELHEIRO TITULAR 
Nome: ___________________________________________________________________________ 

RG: ____________________________________ CPF: ____________________________________ 

Telefone/celular: ___________________________________________________________________ 

E-mail: __________________________________________________________________________ 

Vínculo com a entidade: _____________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________ 

 
2. CONSELHEIRO SUPLENTE 
Nome: ___________________________________________________________________________ 

RG: ____________________________________ CPF: ____________________________________ 

Telefone/celular: ___________________________________________________________________ 

E-mail: __________________________________________________________________________ 

Vínculo com a entidade: _____________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________ 

 
Toledo, ___ de _________________ de 2025 

 
 

____________________________________________ 
Representante Legal 

RG/CPF: 
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APÊNDICE V 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA CONSELHEIROS 

 
 
 

(nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF sob o nº (informar), declara para 
os devidos fins de direito que não possui antecedentes criminais, nunca esteve envolvido em inquérito, quer 
administrativo ou criminal. 

Declara, portanto, não ter impedimento legal para exercer a função de conselheiro/a do CMDCA – 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e se dispõe a cumprir todas as determinações legais, 
responsabilizando-se civil e criminalmente pela veracidade das informações ora prestadas. 
 

 
 

Toledo, ___ de _________________ de 2025 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura 
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APÊNDICE VI  
INDICAÇÃO DE FISCAL/FISCAIS 

 
Eu,______________________________________________________________________________

RG nº ___________________________ e CPF nº ___________________________________ responsável pela 

entidade ___________________________________________________________________________, CNPJ nº 

______________________________________________, DECLARO QUE, ficam indicados as pessoas abaixo 

nominadas como fiscais para acompanhar o Processo de Escolha dos Representantes da Sociedade Civil no 

CMDCA para gestão 2025-2027: 

 
FISCAL: 

RG: CPF: 

Contato: 
 
FISCAL: 

RG: CPF: 

Contato: 
 
 

Toledo, ___ de _________________ de 2025 
 
 

____________________________________________ 
Representante Legal 

RG/CPF: 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2025 - CAE 

O Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Toledo-PR 
(CAE), no uso de suas atribuições, conforme Regimento Interno Art. 4º, convoca 
todos os Conselheiros Titulares e Suplentes e demais interessados, para a Reunião 
Ordinária do mês de julho de 2025.   

• Data: 31 de julho de 2025  
• Horário: 14 horas  
• Local: Sala de reuniões da SMED  

PAUTA: 

 
1. Comunicados gerais da Presidência;  

 
2. Apresentação dos relatórios de visitas; 

 
3. Relato acerca dos assuntos abordados durante o Primeiro Encontro dos 

Conselhos de Alimentação Escolar da Região Sul. 
. 

Toledo, 23 de julho de 2025.  

 

 

ELÍRIO CAVALERI 
Presidente do CAE  

 Portaria nº 435 /2025 
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